





PROJETO DE LEI Nº 2930/2009






Institui a meia- entrada em  locais públicos 




de cultura,  esporte  e  lazer  para doadores





regulares de sangue.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
 
Art. 1° Fica instituída a meia-entrada em locais públicos de cultura, esporte e lazer para doadores regulares de sangue.

Art. 2° A meia-entrada a que ser refere o caput do art. 1º, corresponde a 50% (cinquenta por cento) do valor do ingresso cobrado, sem restrição de data, horário e local.

Art. 3º Para efeitos desta lei, são considerados doadores regulares de sangue aqueles registrados no HEMOMINAS e nos Bancos de sangue dos hospitais públicos, identificados por documento oficial expedido pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4° A Secretária Municipal de Saúde emitirá carteira de controle de doações de sangue, comprovando a regularidade das doações.

Art. 5° São considerados locais públicos para efeitos desta Lei:

I-    teatros;

II-   museus;

III-  cinemas;

IV-  circos;

V-   feiras e exposições;







VI-  zoológicos;








VII-  parques;

VIII- pontos turísticos;







IX-   estádios e congêneres;






X-    casas de espetáculos;






XI-   congressos e simpósios;






XII-   eventos e festivais.


Art.6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de agosto de 2009.



JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ – Batista Miúdo 



Vereador


JUSTIFICATIVA:


A instituição da meia-entrada para doadores regulares de sangue visa a incentivar a população a se engajar numa luta diária dos hospitais e bancos de sangue, para elevar os seus estoques.

É de conhecimento geral a dificuldade encontrada nessa área, pois são poucas as campanhas de incentivo para doação de sangue.
 
Com o advento da AIDS, muitas dúvidas assolam a população e muitas vezes espantam os possíveis doadores.

Somos conscientes de que doação é um ato de amor e que, desta forma, os doadores devem se dirigir ao banco de sangue, mas temos a certeza de que a proposta ora apresentada servirá de estímulo aos futuros doadores, sendo que, para os atuais, seria uma recompensa.
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